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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 11, de 27-3-2014

 Considerando, a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, regulamentada pelo Decreto nº

2.268, de 30 de junho de 1997, alterada pela Lei nº 10.211, de 23 de março de 2001, que

dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante

e tratamento e dá outras providências;

 Considerando, a Portaria No- 2.600/GM, de 21 de outubro de 2009, que aprova o

Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes;

 Considerando, a Resolução SS – 151, de 13 de agosto de 2010, que dispõe sobre a estrutura

organizacional e operacional do Sistema Estadual de Transplantes de São Paulo;

 Considerando, o Decreto Estadual nº. 53.019, de 20 de maio de 2008, que regulamenta a

transferência de recursos financeiros, de forma direta e regular, do Fundo Estadual da Saúde

para os Fundos Municipais de Saúde, destinados ao financiamento das ações e serviços de

Saúde realizados no âmbito da Atenção Básica, componentes de programas e estratégias do

Sistema Único de Saúde no estado – SUS/SP;

 Considerando, a Resolução SS nº 55, de 21 de maio de 2008, que estabelece as condições

para efetivar esta modalidade de transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para

Fundos Municipais de Saúde, objetivando sua utilização em projetos e programas municipais

de saúde, do Sistema Único de Saúde– SUS no Estado de São Paulo;

 Considerando, que o funcionamento de Comissões Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e

Tecidos para Transplante permitem uma melhor organização do processo de captação de

órgãos, melhor identificação dos potenciais doadores, mais adequada abordagem de seus

familiares, melhor articulação do hospital com OPO e a Central de Transplantes, permitindo a

ampliação qualitativa e quantitativa na captação de órgãos, e

 Considerando, a seleção dos estabelecimentos de saúde do Estado de São Paulo com maior

índice de notificação, de possíveis doadores, ao Sistema Estadual de Transplante no ano de

2013.



A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 20 de março

de 2014, aprova o repasse mensal de recursos de custeio aos Fundos Municipais de Saúde,

destinados ao “Programa Paulista de Apoio às Comissões Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos

e Tecidos para Transplante”, para os municípios e respectivos estabelecimentos de saúde

relacionados conforme o Anexo I.

Anexo I

Relação de municípios e respectivos estabelecimentos de saúde contemplados, no Programa
Paulista de Apoio às Comissões Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e Tecidos para
Transplante.

MUNICÍPIO HOSPITAL NOTIFICANTE

ASSIS Santa Casa de Assis

AVARÉ Santa Casa de Avaré

CAMPINAS Hospital e Maternidade Celso Pierro - PUC-Campinas

CAMPINAS Hospital Municipal Mário Gatti de Campinas

GUARULHOS Hospital  Municipal Pimentas Bom Sucesso

ITAPETININGA Hospital Regional de Itapetininga

ITAPEVA Santa Casa de Itapeva

JAU Santa Casa de Jau

JUNDIAÍ Hospital São Vicente de Paulo de Jundiaí

LENÇÓIS PAULISTA Associação Beneficente Hospital N. Sra. da Piedade

MARILIA Santa Casa de Marília

OURINHOS Santa Casa de Ourinhos
PRAIA GRANDE Hospital Municipal Irmã Dulce

RIBEIRÃO PRETO Santa Casa de Ribeirão Preto

SANTO ANDRÉ Centro Hospitalar Municipal de Santo André

SÃO CARLOS Santa Casa de São Carlos
SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO
Santa Casa de São José do Rio Preto

SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence - São José dos
Campos

SÃO PAULO Hospital Cruz Azul
SÃO PAULO Hospital M'Boi Mirim



SÃO PAULO Hospital Municipal de Campo Limpo-Fernando M. P. da Rocha

SERTÃOZINHO Irmandade de Misericórdia de Sertãozinho

SOROCABA Santa Casa de Sorocaba

TATUÍ Santa Casa de Misericórdia de Tatuí


